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LEIS 
 
 
LEI Nº 14.360 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Altera a Lei nº 13.458, de 10 de dezembro de 2015, e a Lei nº 
14.310, de 24 de março de 2021, e dá outras providências.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Os dispositivos da Lei nº 13.458, de 10 de dezembro de 2015, abaixo 

indicados, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e modificações:  
 

“Art. 1º - ................................................................................................ 
 
Parágrafo único - O Projeto mencionado no caput deste artigo 
norteará a elaboração e articulação de outros projetos e ações 
relacionados, direta ou indiretamente, à assistência e permanência de 
adultos, jovens e adolescentes nos cursos em que estejam 
regularmente matriculados, nas universidades públicas estaduais da 
Bahia.  
......................................................................................................” (NR)  
 
“Art. 3º - ............................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
III - acompanhamento e avaliação continuada da política pública de 
permanência e assistência estudantil disciplinada por esta Lei.  
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 5º - O Auxílio Permanência é um auxílio financeiro que tem por 
finalidade minimizar as desigualdades sociais e contribuir para a 
permanência e a diplomação dos estudantes de graduação presencial 
das universidades públicas estaduais da Bahia, em condições de 
vulnerabilidade socioeconômica, composto por perfis de atendimento, 
considerando:  
 
I - o registro no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - Cadastro Único, ou outro que venha ser adotado, desde que 
validado oficialmente pelo Governo Federal;  
 
II - a frequência em curso superior;  
 
III - que o estudante esteja cursando a primeira graduação presencial;  
 
IV - a distância do campus universitário ao local de residência, 
moradia ou domicílio;  
 
V - o perfil de estudantes indígenas, quilombolas, pessoas com 
deficiência, e membros de comunidades tradicionais, conforme 
legislação vigente, desde que tenham suas características de origem 
comprovadas e estejam vinculados às políticas de ações afirmativas 
das suas respectivas universidades;  
 
VI - as situações que ensejem pagamento de valor complementar para 
estudantes beneficiários de auxílio estabelecido por instituições 
estaduais de ensino superior ou de outros entes federativos, cuja 
percepção seja de valor inferior, e que atendam aos critérios e 
exigências definidos por esta Lei.  
 
Parágrafo único - O Comitê Executivo poderá analisar a inclusão de 
outras populações vulneráveis a partir de justificativa fundamentada e 
mensuração do quantitativo de beneficiários, dentro dos limites 
orçamentários estipulados para o Auxílio Permanência.” (NR)  
 
“Art. 6º - ............................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
III - excepcionalmente, para os estudantes contemplados pelo auxílio 
pago durante 08 (oito) meses, nos termos do inciso I deste artigo, 
poderão ser acrescidos até 04 (quatro) meses adicionais de pagamento 
do auxílio, observado o ano calendário civil, desde que existam 
situações que ameacem a permanência do estudante na universidade, 
conforme justificativa apresentada pelas instituições de ensino 
superior e subscrito pelo Comitê Executivo.  
 
§ 1º - O valor do Auxílio Permanência poderá ser revisto anualmente 
pelo Poder Executivo, observada a disponibilidade orçamentária e os 
limites da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.  
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º - Será permitido o acúmulo do auxílio criado por instituições 
estaduais de ensino superior ou de outros entes federativos, desde que 
de natureza diversa do auxílio instituído por esta Lei, bem como será 
permitido o acúmulo do auxílio com bolsas meritórias.” (NR)  
 
“Art. 8º - ............................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
VIII - não titularizar auxílio criado por instituições estaduais de ensino 
superior ou de entes federativos diversos, exceto nas hipóteses 
previstas no inciso V do art. 5º e no art. 7º, ambos dessa Lei;  
................................................................................................................. 
 
XI - não titularizar bolsa estágio paga pelo Estado da Bahia. 
 
Parágrafo único - Além de cumprirem as condições estabelecidas no 
caput deste artigo, os estudantes residentes a uma distância superior a 
100km (cem quilômetros) do Município sede do campus de matrícula 
e frequência do curso superior deverão comprovar que residem com a 
família registrada no cadastro centralizado de Programas Sociais do 
Governo Federal e necessitarão mudar ou mudaram de residência para 
frequentar o curso.” (NR)  
 

“Art. 9º - Para inscrição no Projeto Estadual de Auxílio Permanência 
de que trata esta Lei, além dos critérios de elegibilidade previstos no 
art. 8º desta Lei, os estudantes deverão manifestar interesse em sua 
participação e realizar cadastramento online/digital, disponibilizado 
durante processo de inscrição, definido em edital para cada processo 
seletivo, fornecido pela SEC. 
 
Parágrafo único - Os casos omissos referentes à inscrição no Projeto 
de que trata esta Lei serão resolvidos pelo Comitê Executivo em 
articulação com as universidades estaduais participantes do Projeto 
Estadual de Auxílio Permanência.” (NR)  
 
“Art. 10 - ................................................................................................ 
 
Parágrafo único - O banco de dados será atualizado regularmente 
com informações disponibilizadas pelas universidades e pelos 
estudantes beneficiários ou interessados em realizar cadastramento 
online/digital e deverá conter: 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 11 - ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
II - ausência de apresentação de documentação comprobatória, a ser 
solicitada a qualquer tempo, nos termos do Regulamento ou por 
manifestação da SEC através do Comitê Executivo.  
................................................................................................................. 
 
§ 3º - O Comitê Executivo, articulado com as universidades estaduais, 
poderá fixar critérios em ato próprio para utilização do Coeficiente de 
Rendimento Acadêmico - CRA, ou índice similar, no intuito de 
aprimorar as estratégias de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação do Projeto Estadual de Auxílio Permanência.” (NR)  
 
“Art. 12 - ............................................................................................... 
 
I - o alcance do prazo estabelecido para a percepção do Auxílio 
Permanência de que trata o § 2º do art. 6º dessa norma, ressalvadas as 
exceções previstas nesta Lei; 
 
II - o acúmulo indevido de benefícios, observada as exceções previstas 
no inciso V do art. 5º e no art. 7º, ambos dessa Lei;  
 
III - mais de 04 (quatro) trancamentos em disciplinas previstas no 
currículo do curso, não cumulativos com as reprovações previstas no 
inciso IV deste artigo;  
 
IV - mais de 04 (quatro) reprovações em disciplinas previstas no 
currículo do curso, não cumulativas com os trancamentos previstos no 
inciso III deste artigo; 
................................................................................................................. 
 

comprovadas e estejam vinculados às políticas de ações afirmativas 
das suas respectivas universidades;  
 
VI - as situações que ensejem pagamento de valor complementar para 
estudantes beneficiários de auxílio estabelecido por instituições 
estaduais de ensino superior ou de outros entes federativos, cuja 
percepção seja de valor inferior, e que atendam aos critérios e 
exigências definidos por esta Lei.  
 
Parágrafo único - O Comitê Executivo poderá analisar a inclusão de 
outras populações vulneráveis a partir de justificativa fundamentada e 
mensuração do quantitativo de beneficiários, dentro dos limites 
orçamentários estipulados para o Auxílio Permanência.” (NR)  
 
“Art. 6º - ............................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
III - excepcionalmente, para os estudantes contemplados pelo auxílio 
pago durante 08 (oito) meses, nos termos do inciso I deste artigo, 
poderão ser acrescidos até 04 (quatro) meses adicionais de pagamento 
do auxílio, observado o ano calendário civil, desde que existam 
situações que ameacem a permanência do estudante na universidade, 
conforme justificativa apresentada pelas instituições de ensino 
superior e subscrito pelo Comitê Executivo.  
 
§ 1º - O valor do Auxílio Permanência poderá ser revisto anualmente 
pelo Poder Executivo, observada a disponibilidade orçamentária e os 
limites da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.  
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º - Será permitido o acúmulo do auxílio criado por instituições 
estaduais de ensino superior ou de outros entes federativos, desde que 
de natureza diversa do auxílio instituído por esta Lei, bem como será 
permitido o acúmulo do auxílio com bolsas meritórias.” (NR)  
 
“Art. 8º - ............................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
VIII - não titularizar auxílio criado por instituições estaduais de ensino 
superior ou de entes federativos diversos, exceto nas hipóteses 
previstas no inciso V do art. 5º e no art. 7º, ambos dessa Lei;  
................................................................................................................. 
 
XI - não titularizar bolsa estágio paga pelo Estado da Bahia. 
 
Parágrafo único - Além de cumprirem as condições estabelecidas no 
caput deste artigo, os estudantes residentes a uma distância superior a 
100km (cem quilômetros) do Município sede do campus de matrícula 
e frequência do curso superior deverão comprovar que residem com a 
família registrada no cadastro centralizado de Programas Sociais do 
Governo Federal e necessitarão mudar ou mudaram de residência para 
frequentar o curso.” (NR)  
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Roberto Pereira de Britto

Assinaturas semestrais e particulares
Capital R$ 210,00
Interior R$ 273,60
Estados R$ 547,20

Assinaturas semestrais Órgãos Públicos Estaduais
Capital R$ 90,00
Interior R$ 117,00
Estados R$ 234,00

Publicação centímetro/coluna por caderno
Diversos - R$ 221,00
Municípios - R$ 111,00

VI - recusa em assumir vaga disponibilizada de estágio ou projeto 
vinculado ao curso, ressalvadas as possibilidades elencadas no 
Capítulo IV desta Lei.  
 
Parágrafo único - Os casos omissos, assim como recursos 
apresentados pelos beneficiários junto às respectivas universidades, 
serão analisados pelo Comitê Executivo para deliberação acerca do 
quanto estabelecido nos incisos III e IV deste artigo.” (NR)  
 

“CAPÍTULO IV 
DO ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR, ATIVIDADES DE 

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, AÇÕES COMUNITÁRIAS E 
INTERVENÇÕES SOCIAIS 

 
Art. 13 - Os estudantes beneficiários do Projeto Estadual de Auxílio 
Permanência terão opção e prioridade para ingressar nas vagas de 
estágio de nível superior ofertadas pela Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, ou 
projetos/programas de ensino, pesquisa ou extensão aprovados pelos 
conselhos superiores das universidades, das seguintes formas: 
  
I - o estudante que concluir 50% (cinquenta por cento) do curso, 
poderá ingressar, de forma opcional, em 01 (uma) vaga de estágio ou 
projetos/programas de ensino, pesquisa ou extensão, vinculados às 
universidades e articulados com o Projeto Estadual de Auxílio 
Permanência, desde que haja oferta, e poderá permanecer até o prazo 
máximo de 02 (dois) anos;  
 
II - o estudante que fizer a opção nos termos do inciso I deste artigo, 
poderá, desde que mantidos os critérios de elegibilidade definidos por 
esta Lei, retornar à percepção do auxílio, a ser pago pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos;  
 
III - o estudante que concluir 2/3 (dois terços) do curso, deverá, de 
forma obrigatória, ingressar em uma vaga de estágio ou 
projetos/programas de ensino, pesquisa ou extensão vinculados às 
universidades e articulados com o Projeto Estadual de Auxílio 
Permanência, vinculado até o prazo máximo de 02 (dois) anos;  
 
IV - a recusa em assumir a vaga, nos termos do inciso III deste artigo, 
implicará no cancelamento do auxílio, de acordo com o inciso VI do 
art. 12 desta Lei;  
 
V - é vedado o retorno à percepção do auxílio, exceto para os 
estudantes que se enquadrem na hipótese prevista no inciso I deste 
artigo. 
................................................................................................................ 
 
§ 3º - Caso não seja possível a alocação do estudante em vaga de 
estágio, será considerada a inclusão do mesmo em projetos/programas 
de ensino, pesquisa, extensão ou ação comunitária vinculados às 
universidades estaduais e articulados com o Projeto Estadual de 
Auxílio Permanência que lhe propicie experiência profissional 
equivalente.  
 
§ 4º - Os casos omissos ou divergências de ofertas entre as 
universidades estaduais, referentes aos incisos I a III deste artigo, 
serão analisados de acordo com o Regulamento.” (NR)  
 
“Art. 14 - ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
V - 01 (uma) representação das instituições de ensino superior, 
convidada excepcionalmente.” (NR)  
 
“Art. 15 - ........................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
VI - deliberar acerca dos casos de trancamentos e reprovações 
justificadas pelas universidades, nos termos do art. 12 desta Lei. 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 20 - ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
II - repassar à SEC, regularmente e sempre que requisitado, os dados 
relativos aos estudantes que fazem jus ao Auxílio Permanência 
previsto nesta Lei, constantes do cadastro centralizado para programas 
sociais do Governo Federal. 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 21 - ................................................................................................ 
 
I - realizar processo de verificação de elegibilidade, homologação e 
acompanhamento permanente via sistema tecnológico, em 
atendimento aos critérios estabelecidos em edital e por esta Lei, de 
modo a prestar orientações necessárias à efetiva participação dos 
estudantes; 
................................................................................................................ 
 
III - repassar à SEC, sempre que solicitado, os dados e documentos 
relativos aos estudantes que fazem jus ao Auxílio Permanência, 
inclusive a lista de todos os benefícios por eles percebidos de outros 
programas;  
 
IV - fornecer informações à SEC sobre trancamento, reprovação e 
abandono, dos estudantes beneficiados pelo Auxílio Permanência, 
bem como seu cumprimento da carga horária necessária à 
permanência no curso, com tolerância de 04 (quatro) reprovações ou 
04 (quatro) trancamentos de disciplinas previstas no currículo do 
curso;  
 
V - designar representante e seu eventual substituto, para a efetivação 
e acompanhamento das atividades previstas nesta Lei, assim como, 
para acompanhamento e participação no Comitê Executivo;  
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VI - fornecer devida e adequadamente banco de dados acadêmicos dos 
estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação 
presencial;  
 
VII - informar ao estudante critérios e, quando requisitado ou se fizer 
necessário, justificativa para a não homologação do Auxílio 
Permanência;  
 
VIII - elaborar relatórios periódicos, ou quando requisitados, para 
avaliação de elegibilidade e migração para ingresso nas vagas de 
estágio de nível superior ofertadas pelo Estado ou projetos/programas 
de ensino, pesquisa ou extensão previstos nesta Lei. 
......................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º - A Lei nº 14.310, de 24 de março de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

 
“Art. 1º - Fica instituído o Programa Bolsa Presença com o objetivo 
de estimular a permanência, no processo de aprendizagem escolar, dos 
alunos da Rede Pública Estadual de Ensino em condição de 
vulnerabilidade socioeconômica, nos termos e condições previstos 
nesta Lei.” (NR) 
 
“Art. 4º - ................................................................................................ 
 
§ 1º - O pagamento da bolsa, autorizado no caput deste artigo, será 
feito mensalmente a partir da admissão ao Programa Bolsa Presença, 
com a comprovação do cumprimento dos requisitos previstos no art. 
5º desta Lei.  
 
§ 2º - Será concedida uma bolsa por família, independentemente do 
número de alunos que a integrem e que tenham sido admitidos no 
Programa Bolsa Presença.” (NR) 
 
“Art. 5º - ................................................................................................ 
 
Parágrafo único - O regulamento disporá sobre os critérios 
referenciais de caracterização da situação de pobreza e extrema 
pobreza para os fins do Programa Bolsa Presença.” (NR) 

 
Art. 3º - Fica revogado o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 13.458, de 10 de 

dezembro de 2015. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto ao art. 

2º, que terá efeito retroativo à 25 de março de 2021.  
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 01 de setembro de 2021. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

 

Carlos Martins Marques de Santana 
Secretário de Justiça, Direitos Humanos e 

Desenvolvimento Social 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 

 
§ 4º - Os casos omissos ou divergências de ofertas entre as 
universidades estaduais, referentes aos incisos I a III deste artigo, 
serão analisados de acordo com o Regulamento.” (NR)  
 
“Art. 14 - ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
V - 01 (uma) representação das instituições de ensino superior, 
convidada excepcionalmente.” (NR)  
 
“Art. 15 - ........................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
VI - deliberar acerca dos casos de trancamentos e reprovações 
justificadas pelas universidades, nos termos do art. 12 desta Lei. 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 20 - ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
II - repassar à SEC, regularmente e sempre que requisitado, os dados 
relativos aos estudantes que fazem jus ao Auxílio Permanência 
previsto nesta Lei, constantes do cadastro centralizado para programas 
sociais do Governo Federal. 
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 21 - ................................................................................................ 
 
I - realizar processo de verificação de elegibilidade, homologação e 
acompanhamento permanente via sistema tecnológico, em 
atendimento aos critérios estabelecidos em edital e por esta Lei, de 
modo a prestar orientações necessárias à efetiva participação dos 
estudantes; 
................................................................................................................ 
 
III - repassar à SEC, sempre que solicitado, os dados e documentos 
relativos aos estudantes que fazem jus ao Auxílio Permanência, 
inclusive a lista de todos os benefícios por eles percebidos de outros 
programas;  
 
IV - fornecer informações à SEC sobre trancamento, reprovação e 
abandono, dos estudantes beneficiados pelo Auxílio Permanência, 
bem como seu cumprimento da carga horária necessária à 
permanência no curso, com tolerância de 04 (quatro) reprovações ou 
04 (quatro) trancamentos de disciplinas previstas no currículo do 
curso;  
 
V - designar representante e seu eventual substituto, para a efetivação 
e acompanhamento das atividades previstas nesta Lei, assim como, 
para acompanhamento e participação no Comitê Executivo;  
 

<#E.G.B#571413#3#621241/>

DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#571406#3#621234>

DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 20.686 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Homologa o Decreto Municipal de “Situação de Emergência” que 
indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XII do art. 105 da Constituição Estadual, e pelo inciso VII do art. 7º da 
Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e à vista do constante no Processo SEI nº 
014.5378.2021.0002746-11, da Superintendência de Proteção e Defesa Civil, da estrutura da 
Casa Civil, 
 
considerando os danos decorrentes da estiagem que está a afetar as atividades econômicas e a 
atingir a população do Município de Livramento de Nossa Senhora - BA; 
 
considerando as informações prestadas pela Superintendência de Proteção e Defesa Civil - 
SUDEC;  
 
considerando competir ao Estado preservar o bem-estar da população e, nesse sentido, adotar as 
medidas que se fizerem necessárias, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 210/2021, de 02 de agosto de 
2021, do Prefeito Municipal de Livramento de Nossa Senhora, que declarou em “Situação de 
Emergência”, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as áreas comprovadamente afetadas do 
referido Município.  

 
Art. 2º - Este Decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de agosto de 2021, e vigerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da aludida data. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 01 de setembro de 2021. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

 <#E.G.B#571406#3#621234/>
<#E.G.B#571407#3#621235>

DECRETO Nº 20.687 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “h” e “m”, ambas 
do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do 
que consta do Processo SEI nº 011.5543.2021.0040408-22, da Secretaria da Educação, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra medindo 5.300m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem de 
direito, situada na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, s/n, Centro, no Município de 
Crisópolis - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Secretaria da Educação, e 
coordenadas constantes do Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à construção 

de Unidade Escolar, no Município de Crisópolis - Bahia.  
 
Art. 2º - Ficam a Secretaria da Educação, com o apoio da Procuradoria Geral do 

Estado, e a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, vinculada 
à Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, autorizadas a promoverem os atos 
administrativos e judiciais, caso necessário em caráter de urgência, com vistas à efetivação da 
desapropriação de que trata este Decreto, e a imitirem-se na posse respectiva, providenciando, 
inclusive, a liquidação e o pagamento das indenizações, utilizando-se, para tanto, dos recursos 
que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 01 de setembro de 2021. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Jerônimo Rodrigues Souza 
Secretário da Educação 

 

Nelson Vicente Portela Pellegrino 
Secretário de Desenvolvimento Urbano 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


